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LEI Nº. 6.998 MACEIÓ/AL, 12 DE NOVEMBRO DE 2020.

PROJETO DE LEI Nº. 7.400/2020
Projeto de Lei nº. 53/2020
AUTOR: VER. EDUARDO CANUTO

INSTITUI  O  DIA  MUNICIPAL  DO
HANDSURF,  A  SER  COMEMORADO
ANUALMENTE, NO DIA 30 DE MARÇO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ,
Faço saber  que a Câmara Municipal de Maceió decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica  instituído  o  DIA  MUNICIPAL  DO
HANDSURF,  a  ser  comemorado,  anualmente,  no dia  30 de
Março.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MACEIÓ,  em  12  de
Novembro de 2020.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió
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